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Reunião Ordinária — Ata no 10/2013
Data — 20 13-05-13
Início — 14.35 horas
Local — Cidade de Abrantes, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho
Termo — 15.40 horas

Presenças:

Presidente

Vereadores

Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque

Rui Miguel dos Santos Serrano
Celeste Maria Ferreira Riachos Simão
Manuel Jorge Séneca Valamatos dos Reis
António Manuel de Santana Maia Leonardo
António Manuel Belém e Ferreira Coelho

Chefe da Divisão Administrativa e de Modernização — Catarina Alexandra Justino Santos

~1I~

Falta: Não esteve presente o vereador Carlos Manuel Godinho Gonçalves Arês.

Resumo Diário da Tesouraria de 10-05-2013:

~ll~I

a) Dotações Orçamentais €4.270.226,22
b) Dotações não Orçamentais €197.020,69

Total das Disponibilidades €4.467.246,91

1~I~

A Presidente da Câmara declarou aberta a reunião, quando eram catorze horas e trinta e cinco
minutos.

Foi aprovada, por unanimidade, a parte da ata relativa às intervenções do executivo, da
reunião anterior, com exceção das deliberações aprovadas em minuta.

Foi dispensada a sua leitura, por ter sido distribuída previamente a todos os membros da
Câmara Municípal.

L.
FI.
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INTERVENÇÕES DOS MEMBROS DO EXECUTIVO ANTES DA ORDEM DO DIA
(Artigo 86° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei N°
5-A/2002, de 11 de janeiro)

PRESIDENTE DA CÂMARA

A Presidente da Câmara começou por dar conhecimento de uma notícia publicada no “Mirante”,
referindo que o Hospital de Abrantes concentra a partir de segunda-feira, 6 de maio, todo o
serviço de Medicina Interna do Centro Hospitalar do Médio Tejo (CHMT), entidade que integra
ainda os hospitais de Tomar e Torres Novas.
Na notícia, é igualmente referido que, o Presidente do Conselho de Administração do CHMT
anunciou para 16 de maio “um balanço do trabalho desenvolvido desde janeiro de 2012”, no
âmbito do plano de reestruturação do centro hospitalar.

Tomado conhecimento.

l~J~

Em seguida, referiu que foi necessária a contratação do serviço de transportes escolares, no
montante de 2.800,00€, acrescido de IVA, com vista ao transporte dos alunos do quarto ano
do concelho de Abrantes para a realização de exames de Português e Matemática. Tanto os
exames, como o próprio transporte dos alunos, decorreram dentro da normalidade, pese
embora todos os constrangimentos que este procedimento acarreta.

Tomado conhecimento.

N° 40 — A Presidente da Câmara deu conhecimento que, à semelhança do ano anterior, no
âmbito do projeto “Abrantes + Branca”, que consiste num programa de caiação em todo o
concelho, nomeadamente muros, fontanários, paredes, cemitérios do domínio público, e
incentivar os moradores para a caiação dos seus muros, foi adquirida cal, no valor de
3.091,50€, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 119051 e 120456

Assim, propôs que a cal fosse distribuída pelas Juntas de Freguesia que se mostraram
interessadas, de acordo com listagem do GAP - Gabinete de Apoio à Presidência.

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar a distribuição da cal adquirida
pelas juntas de freguesia aderentes.

Ata da reunião de 13 de maio de 2013
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N° 42 — Em seguida, apresentou uma
aprovação o pedido de parecer prévio
musicais e aluguer de palcos e som para

informação da Divisão Financeira, que remete para
vinculativo, com vista à contratação de espetáculos
as Festas de Abrantes 2013. - 120215

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei no 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei no 5-
A12002, deli de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar os referidos pareceres prévios
vinculativos, nos termos e com os fundamentos da citada Informação da Divisão Financeira.

N° 43 — A Presidente da Câmara apresentou também para aprovação, minutas de protocolo
de colaboração, a celebrar entre o Município de Abrantes e as entidades que a seguir se
descriminam, no âmbito das Festas de Abrantes 2013:

• Casa do Benfica de Abrantes, para a realização de Torneio de
montante de 100,00€ (cem euros); - 120219

• Associação de Ciclismo de Santarém, para a realização de Downhill
montante de 3.000,00€ (três mil euros); - 120223

Sueca, no

Urbano, no

Ata da reunião de 13 de maio de 2013

abrantes
L.
FI.

C~ÃEm seguida, a Presjdente da Câmara, em resposta a pedido de esclarecimentos formulado
pelos vereadores eleitos pelo PSD, sobre encargos e contrapartidas com geminações,
apresentou uma informação que, por ser extensa, se anexa à presente ata. - 105606

Os vereadores Santana Maia Leonardo e Belém Coelho teceram algumas considerações e
referiram que Iriam analisar melhor a informação prestada, a qual desde logo agradeceram, e
que depois apresentariam os seus comentários, caso se justificasse.

N° 41 — Apresentou para ratificação do órgão executivo, o seu despacho datado de 9 de maio
de 2013, que aprovou o apoio solicitado pela Cruz Vermelha Portuguesa — Núcleo de Abrantes,
para regularização de um terreno junto ao quartel em Abrantes, com vista à Instalação de
estruturas de apoio aos peregrinos de Fátima.

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da
Presidente da Câmara.

~ll~1
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• Núcleo Sportinguista de Alferrarede, para a realização do Grande Prémio de
Carrinhos de Rolamentos, no montante de 200,00€ (duzentos euros); - 120226

• Sporting Clube de Abrantes, para a realização do Torneio de Xadrez, no valor de
100,00€ (cem euros); 120228

• Clube Desportivo “Os Patos”, para a realização do Festival de Canoagem, no
valor de 1.000,00€ (mil euros). - 120234

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei no 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei no 5~
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar as referidas minutas de
protocolos de colaboração, delegando-se poderes na Presidente da Câmara para a sua
assinatura.

l~H~i

N° 44 — Depois, apresentou uma informação da Divisão Financeira, acerca do pedido da Junta
de Freguesia de Alvega, para atribuição de apoio ao XII Festival Gastronómico e Cultural de
Alvega — 2013. - 117067

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar a atribuição de um subsídio no
valor de 1.000,00€ (mil euros), para apoio ao referido evento.

À Divisão Financeira para os devidos efeitos.

1~1~

N° 45 — A Presidente da Câmara apresentou para aprovação do órgão executivo a minuta do
protocolo de colaboração, a celebrar entre o Município de Abrantes e a Associação de
Agricultores dos Concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal e Mação, no âmbito das medidas
de prevenção contra incêndios a realizar por uma equipa de sapadores florestais. O protocolo
terá a duração de 5 anos, sendo que em cada ano serão transferidos, 30.000,00€ (trinta mil
euros), por tranches trimestrais de 7.500,00€ (sete mil e quinhentos euros). - 120256

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei no 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar a referida minuta de protocolo
de colaboração, delegando-se poderes na Presidente da Câmara para a sua assinatura.

Ata da reunião de 13 de maio de 2013
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N° 46 — Em seguida, fez referência a um pedido da Associação Cultural pela Arte Experimental
- Vasta Plateia, a solicitar a utilização de sala no quartel dos Bombeiros Municipais de
Abrantes, para a realização de uma Assembleia Geral Ordinária no dia 10 de maio de 2013, no
período entre as 21.00 e 23.00 horas, mediante a dispensa do pagamento das respetivas
taxas. - 120086

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei no 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei no 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, autorizar a utilização de uma sala no
Quartel dos Bombeiros Municipais de Abrantes, mediante a dispensa do pagamento de taxas,
no valor de 75,32€ (setenta e cinco euros e trinta e dois cêntimos), de acordo com o previsto
no Regulamento e Tabela de Taxas em vigor no Município.

N° 47 — Apresentou a informação no ~i da Divisão de Projetos e Empreitadas, datada de 13
de maio de 2013, que remete para aprovação, o projeto de Execução de Construção da
Unidade de Saúde Familiar em Rossio ao Sul do Tejo — Abrantes, cujo valor estimado para a
obra é de 348.750,00€ (trezentos e quarenta e oito mil setecentos e cinquenta euros),
acrescido de IVA à taxa legal em vigor. — 54612

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei no 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei no 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar o referido projeto, nos termos
da referida informação n° 91 da Divisão de Projetos e Empreitadas.
Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

N° 48 — Apresentou igualmente, a informação n° 90 da Divisão de Projetos e Empreitadas,
datada de 13 de maio de 2013, que remete para aprovação, o parecer prévio vinculativo e o
caderno de encargos, para a aquisição de serviços para a elaboração do Projeto de Construção
do Centro Escolar de Abrantes. — 120380

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por maioria, com a abstenção dos vereadores do PSD,
Santana Maia Leonardo e António Belém Coelho, aprovar o parecer prévio vinculativo para a
aquisição de serviços para a elaboração do Projeto de Construção do Centro Escolar de
Abrantes, nos termos da referida informação n0 90 da Divisão de Projetos e Empreitadas.

Ata da reuniâo de 13 de maio de 2013
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Os vereadores do PSD, Santana Maia Leonardo e António Belém Coelho abstiveram-se, por (j~Ç”
considerarem a verba exagerada.

1~l~

N° 49 — A Presidente da Câmara, deu conta de uma informação elaborada pelo Diretor do
Departamento de Obras e Urbanismo e pela Coordenadora do Gabinete+Rua, datada de 7 e
maio de 2013, sobre a delimitação da área de Reabilitação Urbana para o centro histórico da
cidade de Abrantes, no âmbito do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana. — 119604

Reconhecendo .a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei no 5~
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, assumir a necessidade de promover a
Reabilitação Urbana através da aprovação da delimitação de uma Área de Reabilitação Urbana
e da respetiva Operação de Reabilitação Urbana.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

t~jL~

N° 50 — Deu igualmente conta de uma informação da Coordenadora do Gabinete+Rua, datada
de 8 e maio de 2013, remetendo para aprovação, o Regulamento “+ Comércio no Centro”,
assim como, ficha de candidatura alusiva ao mesmo. — 120159

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n0 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar a referido regulamento bem
com a respetiva ficha de candidatura.

Ao Gabinete + Rua para os devidos efeitos.

N° 51. — Em seguida, a Presidente da Câmara apresentou o processo relativo à aquisição, por
ajuste direto de uma viatura ligeira de cabine dupla com báscula, referindo que a entrega da
viatura sofreu algumas vicissitudes. No entanto, atendendo à necessidade da viatura para o
serviço, ao atraso que o fornecimento já leva e ao facto de que, ainda que apresente algumas
não conformidades com o que foi aprovado, permite satisfazer a maior parte das necessidades
do serviço, é de se aceitar a viatura. Poderá, contudo, a Câmara Municipal a definir um
percentual de redução do valor inicial de aquisição da viatura. — 31424

Ata da reunião de 13 de maio de 2013
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Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei no 5-
A/2002, de ii de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, atendendo às vicissitudes do processo
de entrega da viatura ligeira de cabine dupla com báscula, na sequência do procedimento de
ajuste direto, atendendo à necessidade da viatura para o serviço e ao atraso que o
fornecimento já leva, atendendo a que, embora apresente algumas não conformidades com o
que foi aprovado, permite satisfazer a maior parte das necessidades do serviço, aceita-se a
mesma, mas com redução do valor inicial em 2,5%, para além das alterações efetuadas na
viatura para que as suas características se aproximem o mais possível das caraterísticas
propostas.

Deverá informar-se o fornecedor em conformidade, concedendo-se audiência prévia, nos
termos dos Artigos 100° e 1010 do Código do Procedimento Administrativo

VEREADOR RUI SERRANO

N° 52 — O vereador Rui Serrano apresentou a informação n° 88 da Divisão de Projetos e
Empreitadas, datada de 10 de maio de 2013, que remete para aprovação, as receções
provisória e definitiva, e bem assim, a conta final da empreitada do “Mercado Municipal de
Abrantes — Estabilização de Empenas e Monitorização dos Edifícios Vizinhos”.

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei no 5-
A/2002, deli de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar as receções provisória e
definitiva, e bem assim, a conta final da empreitada do “Mercado Municipal de Abrantes —

Estabilização de Empenas e Monitorização dos Edifícios Vizinhos”, nos termos da referida
informação no 88 da Divisão de Projetos e Empreitadas.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

l~J~1

N° 53 — Apresentou igualmente, a informação n0 89 da Divisão de Projetos e Empreitadas,
datada de 10 de maio de 2013, que remete para aprovação, a receção provisória e a conta
final definitiva da empreitada de “Construção do Mercado Municipal de Abrantes”.

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Ata da reunião de 13 de maio de 2013
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Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar a receção provisória e a conta
final definitiva da referida empreitada, nos termos da citada informação no 89 da Divisão de
Projetos e Empreitadas.

O Vereador Rui Serrano, em seguida apresentou um ponto de situação relativamente às obras
de demolição na Rua D. Miguel de Almeida, em Abrantes, e sobre a importância da reabertura
ao trânsito daquela rua.

Tomado conhecimento.

VEREADOR MANUEL JORGE VALAMATOS

O vereador Manuel Jorge Valamatos começou por dar conhecimento das atividades/eventos a
levar a efeito de 13 a 26 de maio de 2013.

Tomado conhecimento.

1~1f~I

Em seguida, deu conta que foi desaconselhada a ingestão de água e a sua utilização na
confeção de alimentos na freguesia de Bemposta.
Disse que a situação decorre da presença de alumínio na água em valores mais elevados que o
normal. No entanto, todas as análises apontam para a descida e para a aproximação desses
valores aos limites normais. Assim, espera-se a regularização da situação para os próximos
dias.

Tomado conhecimento.

N° 54 — Apresentou a informação n° 92 do Serviço de Trânsito e Transportes Públicos da
Divisão de Serviços Urbanos, datada de 30 de abril de 2013, acerca do pedido da Junta de
Freguesia de Fontes, para colocação de sinalização rodoviária em diversos locais daquela
freguesia. - 119023

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar a colocação de sinalização
rodoviária na Freguesia de Fontes, nos termos da referida informação n° 92 do Serviço de
Trânsito e Transportes Públicos da Divisão de Serviços Urbanos.

Ata da reunião de 13 de maio de 2013
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Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

~ll~I

N° 55 — Por último, apresentou a informação no 102 do Serviço de Trânsito e Transportes
Públicos da Divisão de Serviços Urbanos, datada de 9 de maio de 2013, acerca do pedido da
Junta de Freguesia de São Miguel do Rio Torto, para alterações à sinalização de trânsito
existente em Arredadas. — 120182

Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n° 5-
A/2002, de 11 de janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar as alterações à sinalização de
trânsito existente em Arreciadas, nos termos da referida informação no 102 do Serviço de
Trânsito e Transportes Públicos da Divisão de Serviços Urbanos.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

VEREADOR ANTÓNIO BELÉM COELHO

O vereador António Belém Coelho apresentou um pedido de esclarecimentos e proposta dos
vereadores do PSD, com o título “RPP-Solar — Autor do Protocolo e Declaração de Caducidade”,
que por ser extensa se anexa à presente ata e se dá por transcrita. - 120480

A proposta será submetida para agendamento numa próxima reunião de câmara.

I~Il~ll~J

VEREADOR SANTANA-MAIA LEONARDO

O vereador Santana-Maia Leonardo apresentou um pedido de esclarecimentos dos vereadores
do PSD, sobre “Obras de Restauro em Santa Maria do Castelo”, cujo teor abaixo se transcreve:
- 120482

“Segundo foi divulgado no biogue Cidadão Abt, um biogue abrantino que, apesar de
anónimo, tem revelado sempre uma enorme seriedade no tratamento dos temas, a
Câmara Municipal de Abrantes andaria a efectuar obras de restauro de alguns frescos
na igreja de Santa Maria do Castelo por cima do túmulo gótico, tendo, para o efeito,
publicado a foto que se anexa.
Tratando-se de Monumento Nacional, as referidas obras de restauro carecem
necessariamente de autorização da tutela.
Por outro lado, parece-nos (opinião de leigo) que seria recomendável que o túmulo
fosse tapado para evitar poder ser corrompido com produtos químicos ou tinta.

AI-a da reunião de 13 de maio de 2013
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Pelo exposto, os vereadores eleitos pelo PSD gostariam de saber se as referidas obras
de restauro foram autorizadas pela tutela e qual a razão por que o túmulo não foi
protegido?”

A Presidente da Câmara disse que as obras de restauro estão a ser realizadas pela Câmara
Municipal no âmbito de um Protocolo de Colaboração com a Direção-Regional de Cultura de
Lisboa e Vale do Tejo para a recuperação e a valorização da Igreja de Santa Maria do Castelo,
aprovado em reunião de câmara, sendo as obras custeadas inclusivamente pela Direção
Regional.

Disse ainda que a empresa responsável foi sugerida pela própria tutela. Não houve, até agora
indicação por parte dos técnicos envolvidos de que o túmulo não estaria suficientemente
acautelado, em quem confia Inteiramente, aliás muito mais que num blog, que inclusivamente
desconhece o seu responsável.

Aproveitou para referir que, já no âmbito desta intervenção, foram levantadas pelos técnicos
algumas questões, tendo sido solicitada a presença célere do IGESPAR, que já fez
levantamento e orçamento para a realização de outras intervenções.

L~1~

Apresentou outro pedido de esclarecimentos subscrito pelos vereadores do PSD, sobre
“Pagamento aos Bombeiros Voluntários”, conforme a seguir se transcreve: - 120479

‘~Alguns bombeiros voluntários vieram falar com os vereadores eleitos pelo PSD dando-
lhes conta que estão, desde o passado mês de Fevereiro, sem receber a compensação
acordada com a Câmara Municipal, pelas horas efectuadas ao serviço dos Bombeiros de
Abrantes.
Trata-se de quantias significativas, sobretudo para quem é mal remunerado e vive em
período de grande crise económica.
Todos sabemos que este pagamento aos bombeiros voluntários foi considerado ilegal
pela Inspecção Geral Administração Local.
Acontece que, pelos vistos, apesar da consciência da ilegalidade, a Câmara não só
continuou a efectuar o pagamento até ao passado mês de Fevereiro como não informou
os bombeiros voluntários de que iria deixar de pagar o seu trabalho a partir dessa data,
tanto assim que os bombeiros voluntários consideram-se credores dessas quantias.
Ora, a ilegalidade do contrato não justifica que a entidade patronal se exima ao
pagamento da quantia acordada com o trabalhador pelo trabalho prestado.
Ou seja, se a Câmara acordou com os bombeiros pagar-lhes aquelas quantias a troco
do seu trabalho e se estes efectuaram o trabalho acordado, a Câmara não pode deixar
de efectuar o pagamento.
Agora o que a Câmara não pode fazer, como é óbvio, é efectuar o pagamento dos
meses de Fevereiro, Março e Abril de 2013, em que os bombeiros prestaram os seus
serviços ao município, através da recém-formada Associação Humanitária dos
Bombeiros Voluntários de Abrantes que serviria, assim, de plataforma para camuflar um
pagamento ilegal da Câmara de Abrantes.
Porque, se for esse o caso, tal significa que a nova Associação está ferida de morte na
sua honorabilidade, uma vez que uma associação que se presta a isto transforma-se
inevitavelmente num saco azul da Câmara Municipal.

Ata da reunião de 13 de maio de 2013
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Pelo exposto, os vereadores eleitos pelo PSD gostariam de saber quando e como pensa
a senhora presidente pagar aos bombeiros voluntários as compensações devidas pelo
seu trabalho realizado nos meses de Fevereiro, Março e Abril de 2013.”

ORDEM DO DIA
(Artigo 87° da Lei no 169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei N°
5-A/2002, de 11 de janeiro).

N° 01.- Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta de um ofício da Escola
Prática de Cavalaria, a agradecer a colaboração prestada pela Câmara Municipal de Abrantes,
na realização das Cerimónias Comemorativas do Dia da Arma de Cavalaria e do 1230
Aniversário desta Escola Prática - 118427

Tomado conhecimento.

N° 02 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta de um ofício da Escola
Prática de Cavalaria — Secção de Operações Informações e Segurança a agradecer a
colaboração prestada pela Câmara Municipal de Abrantes, na realização das atividades
desportivas e culturais, no âmbito das Comemorações do Dia da Arma de Cavalaria e do 1230
Aniversário desta Escola Prática - 118820

Tomado conhecimento.

N° 03 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, deu conta do ofício enviado à
Parque Escolar, E.P.E., em 2 de abril de 2013, relativamente à suspensão da obra de
requalificação da Escola 2° e 3° Ciclo Dr. Manuel Fernandes, em Abrantes. — 117850

Tomado conhecimento.

L~JI~l

N° 04 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou um e-mau enviado pelo
Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português, dando conta da Declaração de Voto
daquele Partido, a propósito da PPL no 123/XII/2~ que procede à segunda alteração à Lei n.°
88-A/97, de 25 de julho e que regula o regime de acesso da iniciativa económica privada a
determinadas atividades económicas. — 118414

Tomado conhecimento.

Ata da reunião de 13 de maiõ de 2013
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N° 05 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou um ofício enviado pelo
TLVT — Turismo de Lisboa e Vale do Tejo, dando conta da exposição efetuada ao Presidente da
República sobre o Decreto no 131/XII, que estabelece o regime jurídico das áreas regionais de
turismo de Portugal continental e na qual alertam, entre outros aspetos, para
inconstitucionalidades no referido Decreto. - 117672

Tomado conhecimento.

N° 06 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou um e-mail enviado pelo
Serviço de Finanças de Abrantes, referindo que, no final do mês de março, aquele serviço deu
como concluído o processo de avaliação geral da propriedade urbana, tendo sido avaliados
23.455 prédios.
Agradecem a colaboração da Câmara Municipal de Abrantes, nomeadamente através de
António Morgado, Dora Esteves, António Vilelas e Graça Simões, colaboração essa que, no seu
entender, contribuiu para que a avaliação realizada, refletisse o melhor possível a realidade
existente no terreno. — 116190

Tomado conhecimento.

L~U~1

N° 07 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou um ofício do Gabinete
do Ministro da Defesa, em resposta ao ofício desta Câmara Municipal, com o n.° 3200, datado
de 19 de abril de 2013, a agradecer a disponibilidade demonstrada e a informar que o
processo de instalação da Unidade Polivalente no Quartel de Abrantes, apenas será
desenvolvido na sequência da aprovação do Sistema de Forças Nacionais e do Dispositivo de
Forças. — 119074

Tomado conhecimento.

I~1l~j

N° 08 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou um ofício do Grupo
Portucel Soporcel, a agradecer o empenho e colaboração da Câmara Municipal de Abrantes, na
iniciativa “Dá a Mão à Floresta”, que decorreu no passado dia 21 de março de 2013. - 119176

Tomado conhecimento.

N° 09 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou o ofício circular 68/2013
da ANMP - Associação Nacional de Municípios Portugueses, datado de 24 de abril de 2013,
reportando-se ao entendimento da Secretaria de Estado da Cultura relativamente à
classificação de Interesse Municipal de Bens pertencentes a Igrejas e outras Comunidades

Ata da reunião de 13 de maio de 2013
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Religiosas, onde se refere que “(...) no caso de património cultural pertencente a igrejas e
outras comunidades religiosas, a proposta de classificação pode provir da câmara municipal,
mas a instrução do procedimento e o ato final de classificação incumbem exclusivamente ao
Estado, através dos seus órgãos e serviços. — 118790

Tomado conhecimento.

1~J1~l

N° 10 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação
do órgão executivo, o seu despacho datado de 07 de maio de 2013, que aprovou a integração
do Corpo de Bombeiros de Abrantes na Operação Fátima 2013. - 119369

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da Presidente da Câmara.

l~ll~1

N° 11 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação
do órgão executivo, o seu despacho que autorizou a cedência a título gratuito, de uma
ambulância para estar presente na 4~ Poule de Obstáculos integrada na V Rota do Tejo, levada
a efeito no passado dia 4 de maio de 2013, na Escola Profissional de Desenvolvimento Rural de
Abrantes. - 118487

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da Presidente da Câmara.

1~ll~

N° 12 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, respeitante a um pedido da
Escola de Tropas Pára-quedistas de Tancos, a solicitar autorização, para a realização no dia 23
de maio de 2013, de um deslocamento tático nas infraestruturas das antigas piscinas
municipais, no âmbito do Curso de Precursores Aeroterrestres. — 118843

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a pretensão, nos termos solicitados.

l~1l~1

N° 13 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, respeitante a um pedido do
Aluno Diogo Allen, do Curso de Vídeo e Cinema Documental da Escola Superior de Tecnologia
de Abrantes, a solicitar autorização para realizar algumas filmagens nas instalações da Câmara
Municipal de Abrantes, mais concretamente no local de trabalho da Mediadora Cigana, para
posteriormente serem incluídas num filme que está já a ser realizado no âmbito da cadeira de
Projeto Final de Curso.
Mais informa que o filme em questão, tem vindo a ser preparado há já alguns meses e centra
se essencialmente na comunidade cigana de Abrantes. - 118807

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a pretensão, nos termos solicitados.

Ata da reunião de 13 de maio de 2013
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Divisão Administrativa e de Modernização

N° 14 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, respeitante a uma
informação da Chefe da Divisão Administrativa e de Modernização, datada de 30 de abril de
2013, que remete para aprovação, os pedidos de dispensa de pagamento das taxas de
licenciamento dos eventos referidos apresentados no mês de abril de 2013, que ainda não
foram objeto de deliberação.
Mais Informa que, analisado cada pedido, verificou-se que todos os requerentes se enquadram
no tipo de entidades previstas no artigo 100 do Regulamento de Taxas e Licenças e que se
encontram cumpridos os requisitos previstos no artigo 130 do mesmo Regulamento. Também
se verifica que nenhum dos requerentes tem dívidas ao Município à data de 03 de maio de
2013. - 115202

Deliberação: Por unanimidade, autorizada a dispensa total do pagamento das respetivas
taxas, de acordo com o disposto nos artigos 100 e 130 do Regulamento de Taxas e Licenças
em vigor neste Município e nos termos da referida informação da Chefe da Divisão
Administrativa e de Modernização.

Informar as requerentes que, sendo colocadas à sua disposição as licenças solicitadas, sem
que procedam, previamente à realização do evento, ao seu levantamento, fica sem efeito a
presente dispensa do pagamento de taxas, considerando-se as mesmas devidas, em
conformidade com o disposto no artigo 180 do Regulamento de Taxas e Licenças.

N° 15 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, respeitante a uma
informação da Chefe da Divisão Administrativa e de Modernização, datada de 9 de abril de
2013, na sequência de um pedido do Centro Social Interparoquial de Abrantes, em que solicita
a dispensa do pagamento das taxas do alvará de utilização (já emitido), referente ao prédio
sito na Rua de S. José, n° 1, em Alferrarede, no valor de 31,30€.
Refere que o edifício se destina a Centro de Acolhimento Temporário para Crianças em Risco,
que atualmente permanece no Rossio ao Sul do Tejo, em instalações sem condições, pelo que
se torna urgente a sua transfêrência. - 56269

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a dispensa do pagamento das taxas do alvará de
utilização, devendo ser restituído o valor de 31,30€, entretanto pago pelo requerente no ato de
levantamento do referido alvará.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

Ata da reunião de 13 de mala de 2013
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Divisão Jurídica

N° 16 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara apresentou o ofício no 30 da
Assembleia Municipal de Abrantes, datado de 29 de abril de 2013, que remete as deliberações
aprovadas em minuta na Sessão Ordinária realizada no dia 26 de abril do corrente ano,
referentes aos assuntos que a seguir se discriminam: - 118696

- Protocolo de delegação de competências:

a) Junta de Freguesia de Rossio ao Sul do Tejo — Empreitada de construção das
instalações da Unidade de Saúde de Rossio ao Sul do Tejo; -116304

b) Junta de Freguesia de 5. Vicente — Jardim de Infância de Chainça — Obras de
manutenção e conservação; - 116604

- Prestação de Contas e Consolidação de Contas - Exercício de 2012 — Município de
Abrantes, incluindo Proposta de Aplicação de Resultados e outros documentos exigidos
pelo Tribunal de Contas, acompanhadas dos certificados legais de contas e relatórios e
pareceres elaborados pelo Revisor Oficial de Contas; - 116411

- Prestação de Contas — Exercício de 2012 — Serviços Municipalizados de Abrantes,
incluindo Proposta de Aplicação de Resultados e outros documentos exigidos pelo
Tribunal de Contas, acompanhada do certificado legal de contas e relatório e parecer
elaborado pelo Revisor Oficial de Contas; - 116400

- ia Revisão Orçamental aos Documentos Previsionais de 2013, dos Serviços
Municipalizados de Abrantes; - 116363

- Regulamento da Biblioteca Municipal António Botto — alterações; - 109249

- Regulamento de Atribuição de Incentivos Financeiros, no âmbito da constituição de
Unidades de Saúde Familiar, na sequência de protocolo com o ACES e ARSLVT, a
médicos que a integrem; - 117447

- Constituição de Júri para procedimentos concursais para Dirigentes; - 115791

Tomado conhecimento.

t~ll~1~l

Divisão Financeira

N° 17 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, respeitante a uma
informação da Divisão Financeira, que remete, para aprovação, a 4~ proposta de alteração
orçamental 2013, da Câmara Municipal de Abrantes. - 120064

Deliberação: Por unanimidade, aprovada a referida alteração orçamental, nos termos da
Informação da Divisão Financeira

Ata da reunião de 13 de maio de 2013
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N° 18 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, na sequência de uma
informação da Divisão Financeira, que remete para aprovação, a autorização para
apresentação da candidatura designada por “Rota do Tejo - Percurso Pedestre e de BTT”, ao
PRODER.
Remete igualmente para aprovação, minuta do protocolo de colaboração a celebrar entre os
Municípios de Abrantes e Constância, para realização do projeto “Rota do Tejo”, bem como
Anexo 1 onde constam as despesas inerentes à sua execução e respetiva repartição pelos 2
Municípios. - 118511

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a apresentação da referida candidatura ao PRODER
e aprovar a referida minuta de protocolo, delegando-se poderes na Presidente da Câmara para
a sua assinatura.

Submeter à consideração da Assembleia Municipal, para que reconheça o interesse do citado
projeto para as populações e economia local.

~H~J

N° 19 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação
do órgão executivo, o seu despacho datado de 07 de maio de 2013, que aprovou o pedido
apresentado por “A Iberdrola Generación, SAL, na qualidade de fornecedor de Energia Elétrica
em Baixa Tensão Especial e Média Tensão para as Instalações pertencentes ao Município de
Abrantes, para a prorrogação do prazo pelo período de 15 dias, com vista à entrega dos
Registos Criminais em falta, uma vez que, devido à mudança do Conselho de Administração,
houve necessidade de emitir novos documentos. - 54653

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da Presidente da Câmara.

~lE~l

N° 20 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a um pedido da
Média On, Lda., a solicitar a cedência do Cine Teatro S. Pedro, em Abrantes, mediante a
isenção do pagamento das respetivas taxas, bem como a atribuição de apoio monetário, para
a realização da sua VIII Gala Antena Livre & Jornal de Abrantes, a levar a efeito no próximo
dia 31 de maio de 2013. - 118533

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a cedência do Cine Teatro 5. Pedro, mediante a
dispensa total do pagamento das respetivas taxas, de acordo com o disposto nos artigos 100 e
130 do Regulamento de Taxas e Licenças em vigor neste Município.

Aprovar a atribuição de um subsídio no valor de 1.500.00€ (mil e quinhentos euros).

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

Ata da reunião de 13 de maio de 2013
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N° 21 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, que remete para aprovação, o montante de 306.270,00€ (trezentos e
seis mil duzentos e setenta euros), a realizar até final do ano, com consumo de gás natural em
edifícios escolares e equipamentos desportivos do concelho. - 104085

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o montante de 306.270,00€ (trezentos e seis mil
duzentos e setenta euros), relativamente ao consumo de gás natural em edifícios escolares e
equipamentos desportivos do concelho, até ao final do presente ano, de acordo e com os
fundamentos da referida informação da Divisão Financeira.

N° 22 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, dando conta que em complemento ao pedido anteriormente formulado
pela UTIA — Universidade da Terceira Idade — Associação Cultural, para apoio financeIro para
adaptação do edifício onde se encontra instalada a referida universidade, desde 2010, ao
abrigo de Protocolo de Cedência de Utilização celebrado com este Município, vem agora a
entidade informar que ao valor solicitado e atribuído (32.000,00€) acrescia o IVA, no montante
de 7.345,20€.
Não tendo a entidade capacidade para suportar montante tão elevado, solicita a atribuição de
apoio complementar no valor da importância em causa. — 114048

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a atribuição de apoio complementar no montante de
7.345,20€, de acordo com a referida informação da Divisão Financeira.

L~1l~1

N° 23 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financejra, que remete para aprovação, o parecer prévio vinculativo elaborado nos
termos da Lei de Orçamento de Estado, com vista à abertura de procedimento para
contratação de serviços com vista à elaboração do “Plano Estratégico para a Cidade de
Abrantes — 2014/2020”, pelo valor de 20.000,00€ (vinte mil euros), acrescido de IVA à taxa
legal em vigor. - 119721

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o referido parecer prévio vinculativo, com vista à
elaboração do “Plano Estratégico para a Cidade de Abrantes — 2014/2020” pelo valor de
20.000,00€ (vinte mil euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, nos termos e com os
fundamentos da referida informação da Divisão Financeira.

N° 24 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma informação
da Divisão Financeira, que remete para aprovação as ~‘Normas de utilização do Cartão Frota
para Abastecimento de Combustível”. — 120032

Ata da reunião de 13 de maio de 2013
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Deliberação: Por unanimidade, aprovar as referidas ‘~Normas de utilização do Cartão Frota
para Abastecimento de Combustível”.

DEPARTAMENTO DE INTERVENÇÃO SOCIAL

Divisão de Cultura e Turismo

N° 25 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação
do órgão executivo, o seu despacho datado de 29 de abril de 2013, que aprovou a cedência do
Auditório do Cine Teatro S. Pedro, em Abrantes, à Fundação matei, para a apresentação da
Peça “Médico à Força” de Mollére, pelo Grupo Ultimacto, no dia 12 de Maio de 2013, no âmbito
da Mostra de Teatro do Distrito de Santarém, a levar a efeito durante o mês de maio do
corrente ano. - 116977

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da Presidente da Câmara.

N° 26 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para ratificação
do órgão executivo, o seu despacho datado de 29 de abril de 2013, que aprovou as normas de
funcionamento da Feira de Artesanato, integradas nas Festas de Abrantes 2013, a realizar nas
Ruas e Largos do Centro Histórico de Abrantes. - 117524

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da Presidente da Câmara.

~j~I

N° 27 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente à informação no 49
da Divisão de Cultura Turismo, datada de 06 de maio de 2013, acerca do pedido da Escola
Superior de Tecnologia de Abrantes, a solicitar a cedência gratuita do auditório do Cine Teatro
S. Pedro em Abrantes, nos dias 6 e 26 de maio de 2013, para a visualização das primeiras
sequências dos projetos de curso dos alunos de Vídeo e Cinema Documental. - 118846

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a dispensa total do pagamento de taxas, no valor de
258,32€ (duzentos e cinquenta e oito euros e trinta e dois cêntimos), para a realização da
referida atividade, nos termos da citada informação no 49 da Divisão de Cultura Turismo.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

N° 28 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente à informação n° 48
da Divisão de Cultura Turismo, datada de 06 de maio de 2013, acerca do pedido da Associação
de Desenvolvimento Cultural “Palha de Abrantes”, a solicitar a cedência gratuita do auditório

Ata da reunião de 13 de maio de 2013
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do Cine Teatro S. Pedro em Abrantes, para o dia 25 de maio de 2013, com vista à realização
do evento Animato. - 119053

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a dispensa total do pagamento de taxas, no valor de
258,32€ (duzentos e cinquenta e oito euros e trinta e dois cêntimos), para a realização da
referida atividade, nos termos da citada informação no 48 da Divisão de Cultura Turismo.

Aos rêspetivos serviços para os devidos efeitos.

~H~1

N° 29 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente à informação n° 47
da Divisão de Cultura Turismo, datada de 03 de maio de 2013, referindo que o CINESTA -

Núcleo de Vídeo e Cinema Documental da ESTA, pretende organizar de 22 a 25 de maio de
2013, um conjunto de atividades que permitam efetuar uma angariação de fundos para a
constituição juridicamente válida do núcleo, e possibilitar a criação de um fundo de maneio.
Para tal solicita a utilização das instalações do mercado criativo e espaço do Jardim da
Republica, assim corno, autorização para colocar dentro do mercado um serviço de restauração
a efetuar pela empresa que gere o Quiosque do Jardim da República; Um palco simples de
madeira com um pé de altura de cinquenta centímetros (máximo), com 3x2 metros; apoio na
divulgação e publicidade física do evento (cartazes, flyers e outros); isenção do pagamento
das respetivas taxas. - 119196

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a utilização das instalações do mercado criativo e
espaço do Jardim da Republica, mediante a isenção do pagamento das respetivas taxas, bem
como o restante apoio solicitado, de acordo com a referida informação n° 47 da Divisão de
Cultura Turismo.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

I~l~

Divisão de Educação e Ação Social

N° 30 - Para conhecimento, a vereadora Celeste Simão, deu conta do relatório de
atividades do Centro de Recursos de Ajudas Técnicas da Associação Vidas Cruzadas. - 115592

Tomado conhecimento.

N° 31 - Proposta de Deliberação da vereadora Celeste Simão, na sequência de uma
informação da Divisão de Educação e Ação Social, que remete para aprovação, listagem com a
indicação das crianças a usufruir da comparticipação para alimentação gratuita, no âmbito dos
auxílios económicos.

Ata da reunião de 13 de maio de 2013
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Mais informa, que a listagem apresentada, enquadra as seguintes situações: Alteração de
escalão: “A reavaliação do escalão de rendimentos para efeitos de atribuição de abono de
família, nos termos do artigo 140 do Decreto-lei 176/2003, com as alterações entretanto
introduzidas, pode dar lugar a reposicionamento no escalão de apoio (n.° 4 do artigo 8° do
despacho 11886-A/2012 de 6 de setembro)” e Transferência: “Sempre que um aluno
carenciado seja transferido de escola, terá direito de novo ao montante correspondente ao
escalão em que estava inserido, desde que os manuais escolares não sejam os adotados na
escola de origem” (n.° 3 do artigo 70 do despacho 11886-A/2012 de 6 de setembro)”. Têm
ainda direito à atribuição de escalão A ou B para as refeições escolares. — 118152

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a referida listagem, de acordo com a citada
informação da Divisão de Educação e Ação Social.

i~ll~1

N° 32 - Proposta de Deliberação da vereadora Celeste Simão, na sequência de uma
informação da Divisão de Educação e Ação Social, datada de 8 de maio de 2013, que remete
para aprovação, o Plano de Transportes Escolares para 2013/14, aprovado na reunião do
Conselho Municipal de Educação, realizado no dia 10 de abril de 2013, assim como o
procedimento pré-contratual, com vista à Aquisição de Serviços para Circuitos Especiais de
Transportes Escolares do Concelho de Abrantes. — 119742

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o referido Plano de Transportes Escolares para
2013/14, bem como, o procedimento pré-contratual com vista à Aquisição de Serviços para
Circuitos Especiais de Transportes Escolares do Concelho de Abrantes.

Submeter à aprovação da Assembleia Municipal.

N° 33 - Proposta de Deliberação da vereadora Celeste Simão, remetendo para
aprovação, minuta do protocolo a celebrar entre o Município de Abrantes e a Associação
Desportiva de Caça e Pesca de Vale das Mós, com vista à cedência precária de instalações do
Município, sitas em Vale das Mós, para usos da mesma e em benefício da população. — 119723

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a referida minuta de protocolo, delegando-se poderes
na Presidente da Câmara para a sua assinatura.

À Divisão de Educação e Ação Social para os devidos efeitos.

f~1~

N° 34 - Proposta de Deliberação da vereadora Celeste Simão, remetendo para
aprovação, minuta do protocolo a celebrar entre o Município de Abrantes e a Associação
Juvenil Cem Rumos, com vista à cedência precária de instalações do Município, sitas em Vale
das Mós, para usos da mesma e em benefício da população. — 119723

Ata da reunião de 13 de maio de 2013
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Deliberação: Por unanimidade, aprovar a referida minuta de protocolo, delegando-se poderes
na Presidente da Câmara para a sua assinatura.

À Divisão de Educação e Ação Social para os devidos efeitos.

1~1l~1

N° 35 - Proposta de Deliberação da vereadora Celeste Simão, remetendo para
aprovação, minuta do protocolo a celebrar entre o Município de Abrantes e o Grupo Folclórico e
Etnográfico “Os Camponeses” de Vale das Mós, com vista à cedência precária de instalações do
Município, sitas em Vale das Mós, para usos da mesma e em benefício da população. — 119723

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a referida minuta de protocolo, delegando-se poderes
na Presidente da Câmara para a sua assinatura.

À Divisão de Educação e Ação Social para os devidos efeitos.

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO

Divisão de Projetos e Empreitadas

N° 36 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente à informação n° 76 da DMsão de Projetos e Empreitadas, datada de 30 de
abril de 2013, acerca da vistoria realizada à empreitada de “Intervenção em Linha de Água —

Regato da Samarra”, adjudicada à sociedade Tecnorém Engenharia e Construções, S.A., para
efeitos de receção definitiva.

Deliberação: Por unanimidade, aprovado o auto de receção definitiva, devendo proceder-se à
libertação das garantias correspondentes ao caucionamento da referida empreitada.

Aos respetivos serviços para procederem em conformidade.

N° 37 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação, o
relatório final elaboradó pelo júri do procedimento do concurso público para a realização da
empreitada de “Rotas e Percursos Ribeirinhos do Tejo — Estação de Canoagem de Alvega”,
propondo a adjudicação da referida empreitada ao concorrente Vedap — Espaços Verdes,
Silvicultura e Vedações, S.A., classificado em 10 lugar, pelo valor de 258.819,77 € (duzentos e
cinquenta e oito mil oitocentos e dezanove euros e setenta e sete cêntimos) acrescido de IVA à
taxa legal em vigor.

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a adjudicação da empreitada de “Rotas e Percursos
Ribeirinhos do Tejo — Estação de Canoagem de Alvega” ao concorrente Vedap — Espaços

Ata da reunião de 13 de maio de 2013
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Verdes, Silvicultura e Vedações, S.A., pelo valor de 258.819,77 € (duzentos e cinquenta e oito
mil oitocentos e dezanove euros e setenta e sete cêntimos) acrescido de IVA à taxa legal em
vigor, nos termos e com os fundamentos do relatório final do júri do procedimento do referido
concurso público.

Aos respetivos serviços para procederem em conformidade.

~j~JL~j

Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística

N° 38 - Em anexo, relação de processos da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
despachados pelo vereador Rui Serrano, ao abrigo das competências que lhe foram
subdelegadas pela Presidente da Câmara.

SERVICOS MUNICIPALIZADOS DE ABRANTES

N° 39 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação, o
“Projeto de execução da Rede de Drenagem de Águas Residuais dos alguns arruamentos dos
lugares de Rossio ao Sul do tejo e Coalhos” e do “Projeto de execução da Rede de Drenagem
de Águas Residuais do lugar de Bicas”.

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o referido projeto.

Aos Serviços Municipalizados de Abrantes para os devidos efeitos.

l~11~ll~l

Encerramento da Reunião

E não havendo mais assuntos a tratar, a Presidente declarou a reunião encerrada pelas quinze
horas e quarenta minutos.

De tudo para constar se lavrou a presente ata, que se encontra aprovada, inclusive por minuta
as deliberações, com exceção das intervenções dos elementos do executivo não determinantes
de deliberação.

A Chefe da Divisão Administrativa e de Modernização a redigiu e também a assina.

A PRES ENTE DA CÂMARA

~ \~~
A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E DE MODERNIZAÇÃO

J~’~-~~ de 13 de maio de 2013
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Assunto: Pedido de Esclarecimento

Em reunião de Câmara de 21 de janeiro de 2013. o Vereador António Belém Coelho, apresentou pedido
de esclarecimento sobre as Geminações do Município de Abrantes, relativamente às quais cumpre
informar:

1- Contrariamente ao referído, no pedido de esclarecimento, o Município de Abrantes apenas se
encontra geminada com três cidades, a saber:
- Parthenay - França, desde outubro de 1993
- Ribeira Brava - Cabo Verde, desde julho de 1998
- Hitoyoshi -Japão, desde setembro de 2009

2- Na sequência da deliberação de Câmara de 03 de dezembro de 2013, em 21 de março de 2013,
foi assinado Acordo de Cooperação com o Município de Bobonaro, ao abrigo do Acordo de
Cooperação entre os Muncípios Timorenses e os Municípios Portugueses;

3- Entretanto, e por solicitação do Município de Mioveni, está em fase de análise a possibilidade
de estabelecimento de Acordo de Cooperação com esta cidade romena;

4- No que respeita aos Acordos de Geminação efetivamente estabelecidos até ao momento,
importa salientar o objetivo comum que os enquadra - o fortalecimento de relações entre
cidades cultural e geograficamente diversas, tendo em vista o esforço conjunto da construção
de um mundo onde o reconhecimento da diversidade cultural constitua um pilar na construção
da paz e do respeito pela dignidade humana.

Não obstante este objetivo comum, as relações com cada uma das cidades geminadas estão
também enquadradas por objetivos mais específicos de acordo com as diferentes realidades
quer dessas cidades, quer da própria experiência da geminação.

5- Poderá pois dizer-se, grosso modo, que a relação com a cidade de Parthenay, a mais antiga das
geminações, que em Outubro deste ano assinalará os seus 20 anos, tem sido marcada por
intercâmbios culturais e desportivos entre as duas cidades, e pela participação contínua de
jovens de Abrantes no Foyer Gabrielie Bordier que, sem dúvida, constitui uma oportunidade
única para o desenvolvimento das suas competências pessoais e sociais.

6- No que respeita à geminação com a cidade de Ribeira Brava, ela tem assentado sobretudo no
espírito da cooperação para o desenvolvimento através da qual se tem procurado apoiar a



melhoria das condições de vida da comunidade de Ribeira Brava, sendo disso exemplo o apoio à
requalificação do seu parque escolar. Neste espírito, importa também realçar o esforço e
dedicação que a Associação de Geminação de Abrantes tem colocado no Projeto Padrinh’ que
tem contribuído significativamente para o acesso a melhores condições de educação por parte
das crianças do Município da Ribeira Brava.

7- No que respeita à Geminação com Hitoyoshi, a mais recente das geminações, ela tem sido
operacionalizada em duas grandes áreas:

- os intercâmbios juvenis que permitiram já o acolhimento em Abrantes de jovens de Hitoyoshi,
em 2010 e em 2012. Refira-se que estes intercâmbios têm contado sempre com a participação
de jovens de Abrantes, designadamente das famílias que acolheram em suas casas os jovens de
Hitoyoshi, permitindo uma verdadeira troca de experiência e enriquecimento pessoal a todos os
jovens.
- o estabelecimento de mecanismos que permitam as trocas comerciais, estando a ser
desenvolvidos um conjunto de procedimentos que culminarão na realização de reuniões de
negócio entre empresas importadoras do Japão, e produtores locais de Abrantes. O
agendamento destas reuniões, que tem a colaboração da AICEP, encontra-se previsto para
junho de 2013. A este propósito, refira-se que se regista já o interesse de um conjunto de hotéis
japoneses na importação desses produtos. Importa referir que estes mecanismos iniciaram a
sua operacionalização na sequência da visita oficial realizada a Hitoyoshi em Fevereiro de 2012.

8- No que respeita às despesas realizadas no âmbito das Geminações no decorrer deste mandato,
elas podem ser genericamente resumidas de acordo com as tabelas abaixo:

Despesas Realizadas — por Áreas Temáticas

cooperação para o desenvõlvimento 34.310,37 €
despesas com receção de comitivas oficiais 6.549,22 €
despesas com visitas oficias às cidades geminadas 10.145,53 €

intercâmbio jovens 7.802,11 €
58.807,23 €

Despesas Realizadas — por Anos

2009 2010 2011 2012
cooperação para o desenvolvimento 26.500,00 € 2.810,37 € 0,00 € 5.000,00 €
despesas com receção de comitivas oficiais 5.319,72 € 1.229,50 € 0,00 € 0,00 €
despesas com visitas oficias as cidades geminadas 0,00 € O 00 € 2 219 00 € 7 926 53 €
intercâmbio jovens 0,00€ 6.074,86€ 720,00€ 1.007,25€

31.819,72 10.114,73 2.939,00 13.933,78



Como é possível observar, as despesas com o apoio à cooperação para o desenvolvimento, representam
cerca de 58% da despesa, e nelas se englobam o subsídio atribuído em 2009 para a reparação dos danos
causados pela forte intempérie que assolou a cidade da Ribeira Brava em 2009, o apoio financeiro para
o apoio para obras, na Escola da localidade de Preguiça, bem como, o financiamento de Bolsas de
Estudo para alunos da Ribeira Brava que frequentaram a EPDRA e a ESTA.

As despesas com visitas oficiais às cidades geminadas representam 17% do total de despesas realizadas,
e concentraram-se sobretudo no ano 2012, dado que nestes anos se visitaram todas as cidades
geminadas, sempre a convite das mesmas, nos casos de Ribeira Brava e Hitoyoshi por ocasião das
comemorações oficias dos dias das respetivas cidades, no caso de Parthenay, no âmbito das

comemorações dos 1000 da cidade. Estes valores deverão ser acrescidos das ajudas de custo previstas
na lei quando existam deslocações desta natureza.

As despesas com atividades de intercâmbio de jovens , nas quais se incluem quer o acolhimento de
jovens japoneses, quer a participação no Foyer Gabrielie Bordier representam 13% das despesas
realizadas.

9. No que se refere à colaboração que se encontra prevista com o Município de Mioveni, o total de
despesas até agora realizadas representa um valor de 1.910,53 €. Importa referir que as atividades até
agora realizadas, permitiram já a elaboração de uma proposta de acordo de cooperação que prevê para
além do intercâmbio de atividades culturais, desportivas, culturais e entre escolas, o envolvimento de
empresas locais nomeadamente no planeamento e estruturação do Prque Industrial que a cidade de
Mioveni pretende implementar.

Maria do Céu Albuquerque

Presidente
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RPP SOLAR — AUTOR DO PROTOCOLO E DECLARAÇÃO DE

Pedido de esclarecimento e proposta

13 de Maio de 2013

O Município de Abrantes e os contribuintes portugueses, como é do conhecimento

público, foram seriamente lesados por quem, do lado da autarquia, não acautelou os

seus interesses ao permitir que se retirasse da escritura e protocolo celebrados com a

RPP Solar a cláusula de reversão que consta em todos os contratos deste tipo

celebrados pela autarquia.

Recordamos que a autarquia comprou o terreno por um milhão de euros, junto à

Central do Pego, a um particular e, no mesmo dia, vendeu-o à RPP Solar por apenas

100 mil euros (precisamente o preço dos eucaliptos a que a câmara tinha direito e que

o promotor também não entregou), tendo isentado o projecto de todas as taxas

urbanísticas municipais e concedido-lhe outras facilidades.

Até hoje, desde que somos vereadores, todos os desenvolvimentos do processo RPP

Solar têm sido acompanhados pelo Dr. José Bento Pedro, director de Departamento de

Administração e Finanças e notário privativo da Câmara, e pelo Dr Rebordão Montalvo,

assessor jurídico há vários anos.

E se os desenvolvimentos têm tido o acompanhamento jurídico, seria impensável que,

na formação do contrato, a Câmara prescindisse dele e confiasse exclusivamente nos

advogados do promotor, ou seja, da parte contrária.

Isso seria tão grave que nos recusamos sequer a considerar como mera hipótese de

trabalho.

Ora, o Exmo. Senhor Dr José Bento Pedro já veio esclarecer que não foi visto nem

achado nesse assunto.

E quem de dois tira um...

Com efeito, ao recusar-se a informar qual foi o advogado que representou e
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VEREADORES

aconselhou a câmara na redacção e celebração do protocolo, a senhora presid

leva forçosamente qualquer pessoa que saiba fazer uma simples conta de subtrair a

concluir que, não sendo o Dr. José Bento Pedro, só pode ter sido o Exmo. Senhor Dr.

Rebordão Montalvo. Çj’

Acontece que, se foi o Exmo. Senhor Dr. Rebordão Montalvo, não poderá o mesmo

nem continuar a tratar do processo RPP Solar, nem continuar a ser advogado do

Município, tendo em conta o grave prejuízo causado, seja por negligência, seja por

dolo, a hão ser que demonstre que a cláusula de reversão foi retirada por vontade

expressa do presidente da câmara.

Tentámos, durante mais de um ano, evitar colocar as coisas nestes termos para

preservar a honorabilidade do advogado, mas, uma vez que a senhora presidente

continua sem nos informar de quem redigiu o protocolo, não podemos continuar a

pactuar com esta situação.

Como é óbvio, se o advogado que representou a Câmara na redacção do protocolo

com a RPP Solar lesou gravemente o Município, seja por negligência, seja por dolo, não

pode continuar a trabalhar para a Câmara e, muito menos, acompanhar o processo da

RPP Solar.

Aliás, se o advogado foi o mesmo, acresce um grau desconfiança ainda maior

relativamente às sucessivas prorrogações da declaração da caducidade que aqui foram

sendo propostas com o seu aval jurídico que passam a ficar, necessariamente, sob

suspeita.

E só há uma forma de ultrapassar o grau de suspeição que, neste momento, está

instalado, relativamente ao processo da RPP Solar: a senhor presidente tornar público

quem foi o jurista que participou, em representação da Câmara, na redacção do

referido protocolo.

Impõe-se, por isso, até para defesa da honorabilidade dos advogados que têm

trabalhado para o Município, que a senhora presidente informe quem foi o

advogado, do lado da Câmara, que participou na redacção do protocolo com a RPP
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Solar.

Propomos ainda que se declare, de imediato, a caducidade do licenciamento.

Os Vereadores

(António Manuel de Sa~aia Leonardo)

(António Manuel Belém e Ferreira Coelho)

o,’
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